Institui o Dia Nacional do Cirurgiéo
Oncoldégico.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Fica instituido o Dia Nacional do Cirurgiéo
Oncoldégico, a ser celebrado, anualmente, no dia 17 de julho.

Paragrafo unico. No Dia Nacional do Cirurgiao
Oncoldgico, serdo realizadas homenagens aos cirurgides
oncoldgicos e campanhas de conscientizacdo acerca das medidas
de prevencdo dos diversos tipos de céancer.

Art. 2° Esta Leli entra em vigor na data de sua
publicacéo.

CAMARA DOS DEPUTADOS, OFde marco de 2023.
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